
Nº 190, terça-feira, 2 de outubro de 2018 15ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018100200015

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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